PARECER nº  685, de 2007

 De Relator Especial, em substituição à Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de lei nº 724, de 2006.
                           Através da Mensagem nº 150/06, o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa o projeto de lei em epígrafe, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, imóvel destinado à implantação de projetos educacionais, sociais, esportivos, culturais e de saúde, em Mogi Mirim.
                           Após o período regimental em que permaneceu em pauta, nas sessões compreendidas no período de 7 a 13 de dezembro de 2006, a propositura em questão não recebeu emendas ou substitutivos.
                            Por força do que determina o artigo 31, § 1º da XII Consolidação do Regimento Interno, foi a proposta encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de se procedesse a sua análise, no que diz respeito aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
                            Esgotado o prazo regimental, sem que houvesse deliberação daquele órgão técnico, o Sr. Presidente desta Casa designou relator especial, para emitir parecer em substituição à douta Comissão que, em seu parecer de fls. 71/72, concluiu favoravelmente à aprovação da proposta.
                            Dando seqüência ao processo legislativo, e de acordo com o que dispõe o artigo 31, § 7 da XII Consolidação do Regimento Interno, foi a propositura encaminhada à Comissão de Serviços e Obras, a fim de que se procedesse sua análise, no que diz respeito ao mérito.
                              A partir de 29 de maio de 2007, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.
                              Esgotado o prazo regimental, sem que houvesse deliberação daquele órgão técnico, o Sr. Presidente desta Casa designou-nos para, na qualidade de relator especial, emitir parecer em substituição àquela comissão.
Trata-se de bem que passou a integrar o patrimônio do Estado por doação do Município de Mogi Mirim, sendo de ressaltar que se en​contram instaladas na área unidade da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor – FEBEM-SP, que abriga jovens incluídos no programa de semiliber​dade, bem como unidade educacional da Escola Técnica do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETPS.
A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim manifestou interesse em receber o bem em doação, para o fim de implantar no local proje​tos educacionais, sociais, esportivos, culturais e de saúde. Em contrapartida, o Município construirá no imóvel, com recursos próprios, edifício para instala​ção de unidade do CEETPS e o doará, com sua respectiva área de terreno, à Fazenda Estadual; doará, também, área com 12.000m², localizada na Rodovia SP 191, em frente ao imóvel que abriga Centro de Ressocialização da Secreta​ria da Administração Penitenciária, destinada à edificação, pela FEBEM-SP, de 2 (dois) Centros de Atendimento a Adolescentes em regime de internação. 
O Conselho do Patrimônio Imobiliário aprovou a doa​ção do imóvel ao Município em apreço, mediante as condições previstas nos artigos 3º, 4º e 5º do projeto, as quais contam com a anuência da FEBEM-SP, da CEETEPS e do Prefeito Municipal.
Cumpre-me ainda sobressair que o Decreto nº 50.471, de 13 de janeiro de 2006, alterado pelo Decreto nº 51.016, de 1º de agosto de 2006, já autorizou a Fazenda do Estado a permitir o uso da área, a título precá​rio e por prazo indeterminado, em favor do Município de Mogi Mirim.
Diante dessas ponderações, mostra-se conveniente a concretização da medida, que consubstancia providência de elevado interesse público.
 Quanto ao mérito a medida se revela conveniente ao interesse público, razão pela qual sugerimos o seu acolhimento.
 Pelo exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei 724,  de 2006.
a) BARROS MUNHOZ  - Relator Especial
